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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.027, DE 2019 
(Da Sra. Chris Tonietto) 

 
Acrescenta o § 6º ao art. 1.029 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil), a fim de consignar o entendimento dos 
tribunais superiores quanto à inadmissibilidade de reanálise de matéria 
fático-probatória em sede de recursos especial e extraordinário. 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei insere o § 6º ao art. 1.029 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 

Processo Civil), a fim de consignar o entendimento dos tribunais superiores quanto à 

inadmissibilidade de reanálise de matéria fático-probatória em sede de recursos especial e 

extraordinário. 

Art. 2º O art. 1.029 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil) passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 6º: 

“Art. 1.029. ................................................................................. 

..................................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 6º Nos recursos especial e extraordinário não se admite a reanálise 

de matéria fático-probatória, o revolvimento do acervo ou a simples 

pretensão de reexame de prova.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição visa colacionar à legislação processual civil o entendimento já 

manifestado pelos tribunais superiores no que diz respeito à impossibilidade de reexame, em 

sede de recursos especial e extraordinário, da matéria fático-probatória. 

Referido entendimento, exarado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça por meio 

do Enunciado de Súmula 71 e pelo Excelso Supremo Tribunal Federal quando da edição do 

Enunciado de Súmula 2792, já se encontra sedimentado pela doutrina majoritária, conforme 

se pode atestar ao exame dos dizeres do I. Professor Guilherme Nucci no trecho que trata 

especificamente do recurso extraordinário, extraído de sua obra intitulada “Código de 

Processo Penal Comentado” (ed. Forense, 14ª edição, p. 1259): 

“Não se busca o reexame de questões fáticas, pois a Corte Suprema é 

guardiã da Constituição Federal e não um simples órgão de 

reavaliação do acerto ou desacerto dos diversos órgãos das demais 

cortes brasileiras, quando analisem as provas constantes dos autos.”  

Por seu turno, no que tange ao recurso especial, Gilmar Ferreira Mendes e Paulo 

Gustavo Gonet Branco comentam:  

“Acrescente-se que, por ser um recurso que vise à segurança 

sistêmica e não à revisão da causa, em concreto, o recurso especial 

                                                      
1 “A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.” 
2 “Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário.” 
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não pode reexaminar a prova dos autos, para lhe dar nova 

conformação.” (in Curso de Direito Constitucional, ed. Saraiva, 10ª 

edição, p. 1000).  

Alexandre de Moraes, no mesmo sentido, afirma que “O Superior Tribunal de Justiça, 

o exercício de sua competência recursal especial, tem cognição mais restrita, não realizando 

reexame do contexto fático-probatório (Súmula 7 do STJ), pois sua missão constitucional é 

dar plena efetividade à aplicação do Direito Federal e sua uniformização”. E prossegue 

citando o então Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, lecionando que se trata “de modalidade 

de recurso extraordinário lato sensu (...). Não se presta, entretanto, ao exame de matéria de 

fato, e nem representa terceira instância.” (in Direito Constitucional, ed. Atlas, 33ª edição, p. 

601). 

Sendo assim, nota-se a premente necessidade de se adequar a legislação à realidade 

prática do processo civil com o fito de afastar eventual possibilidade de instrumentalização dos 

recursos para fins meramente protelatórios e visando garantir a observância dos princípios que 

norteiam todo o sistema processual, a exemplo dos princípios da celeridade processual e da 

razoável duração do processo. 

Diante de todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação do 

presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 2019. 

Deputada CHRIS TONIETTO 

PSL/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS E DOS MEIOS DE 

IMPUGNAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS 
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E 

PARA O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial 

 

Subseção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 1.029. O recurso extraordinário e o recurso especial, nos casos previstos na 

Constituição Federal, serão interpostos perante o presidente ou o vice-presidente do tribunal 

recorrido, em petições distintas que conterão:  

I - a exposição do fato e do direito;  

II - a demonstração do cabimento do recurso interposto;  

III - as razões do pedido de reforma ou de invalidação da decisão recorrida.  

§ 1º Quando o recurso fundar-se em dissídio jurisprudencial, o recorrente fará a 

prova da divergência com a certidão, cópia ou citação do repositório de jurisprudência, oficial 

ou credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que houver sido publicado o acórdão 

divergente, ou ainda com a reprodução de julgado disponível na rede mundial de computadores, 

com indicação da respectiva fonte, devendo- se, em qualquer caso, mencionar as circunstâncias 

que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em vigor no início da vigência da 

Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

§ 3º O Supremo Tribunal Federal ou o Superior Tribunal de Justiça poderá 

desconsiderar vício formal de recurso tempestivo ou determinar sua correção, desde que não o 

repute grave.  

§ 4º Quando, por ocasião do processamento do incidente de resolução de demandas 

repetitivas, o presidente do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça 

receber requerimento de suspensão de processos em que se discuta questão federal 

constitucional ou infraconstitucional, poderá, considerando razões de segurança jurídica ou de 

excepcional interesse social, estender a suspensão a todo o território nacional, até ulterior 

decisão do recurso extraordinário ou do recurso especial a ser interposto.  

§ 5º O pedido de concessão de efeito suspensivo a recurso extraordinário ou a 

recurso especial poderá ser formulado por requerimento dirigido:  

I - ao tribunal superior respectivo, no período compreendido entre a publicação da 

decisão de admissão do recurso e sua distribuição, ficando o relator designado para seu exame 

prevento para julgá-lo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em vigor no 

início da vigência da Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

II - ao relator, se já distribuído o recurso;  

III - ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido, no período 

compreendido entre a interposição do recurso e a publicação da decisão de admissão do recurso, 

assim como no caso de o recurso ter sido sobrestado, nos termos do art. 1.037. (Inciso com 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
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redação dada pela Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em vigor no início da vigência da Lei nº 13.105, 

de 16/3/2015) 

 

Art. 1.030. Recebida a petição do recurso pela secretaria do tribunal, o recorrido 

será intimado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual os autos 

serão conclusos ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido, que deverá: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em vigor no início da vigência da 

Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

I - negar seguimento:  

a) a recurso extraordinário que discuta questão constitucional à qual o Supremo 

Tribunal Federal não tenha reconhecido a existência de repercussão geral ou a recurso 

extraordinário interposto contra acórdão que esteja em conformidade com entendimento do 

Supremo Tribunal Federal exarado no regime de repercussão geral;  

b) a recurso extraordinário ou a recurso especial interposto contra acórdão que 

esteja em conformidade com entendimento do Supremo Tribunal Federal ou do Superior 

Tribunal de Justiça, respectivamente, exarado no regime de julgamento de recursos repetitivos; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em vigor no início da vigência da Lei nº 

13.105, de 16/3/2015) 

II - encaminhar o processo ao órgão julgador para realização do juízo de retratação, 

se o acórdão recorrido divergir do entendimento do Supremo Tribunal Federal ou do Superior 

Tribunal de Justiça exarado, conforme o caso, nos regimes de repercussão geral ou de recursos 

repetitivos; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em vigor no início da vigência 

da Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

III - sobrestar o recurso que versar sobre controvérsia de caráter repetitivo ainda 

não decidida pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se 

trate de matéria constitucional ou infraconstitucional; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.256, de 

4/2/2016, em vigor no início da vigência da Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

IV - selecionar o recurso como representativo de controvérsia constitucional ou 

infraconstitucional, nos termos do § 6º do art. 1.036; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.256, de 

4/2/2016, em vigor no início da vigência da Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

V - realizar o juízo de admissibilidade e, se positivo, remeter o feito ao Supremo 

Tribunal Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça, desde que:  

a) o recurso ainda não tenha sido submetido ao regime de repercussão geral ou de 

julgamento de recursos repetitivos;  

b) o recurso tenha sido selecionado como representativo da controvérsia; ou  

c) o tribunal recorrido tenha refutado o juízo de retratação. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em vigor no início da vigência da Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

§ 1º Da decisão de inadmissibilidade proferida com fundamento no inciso V caberá 

agravo ao tribunal superior, nos termos do art. 1.042. (Parágrafo único transformado em § 1º 

e com redação dada pela Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em vigor no início da vigência da Lei nº 

13.105, de 16/3/2015) 

§ 2º Da decisão proferida com fundamento nos incisos I e III caberá agravo interno, 

nos termos do art. 1.021. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em vigor no 

início da vigência da Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

SÚMULA 7 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
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A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO 

ESPECIAL. 
 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

SÚMULA 279 

 

Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

 

FIM DO DOCUMENTO 


